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        INDICAÇÃO  N.º  2298,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a destinação de recursos para incremento do turismo, na Estância Turística de ITÚ.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO objetiva a destinação de maiores recursos da Secretaria da Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento e Turismo para atender as necessidades de incremento turístico, atividade de fundamental ao município de ITÚ.




Sala das Sessões, em 19/11/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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